
Aos Trabalhadores da Autoridade Tributária e Aduaneira 

A Federação reuniu com a Direção da AT 
No passado dia 28 de Janeiro, a pedido da Sra. Diretora Geral da AT, 
realizou-se uma reunião com a Federação que teve como assunto: Gestão de 
recursos humanos AT/2019 – Informações de caráter geral.  

A Sra. Diretora Geral da AT informou que o objetivo principal da reunião era 
de prestar esclarecimentos sobre o desenvolvimento dos processos de 
abertura de concursos de acesso e de mobilidade intercategorias e de 
carreiras. 

Sobre o processo de mobilidade – fomos informados que estão decorrer em simultâneo diversos 
processos que abrangem os trabalhadores das carreiras especiais, designadamente TATA 
para TAT.  

Sobre processo de concursos – a informação que nos foi prestada é no essencial a que consta da 
“Nota informativa da DSGRH/2019” e que a abertura dos concursos obedeceu a dois 
critérios: abranger os trabalhadores que estão há mais tempo posicionados na mesma 
categoria e privilegiar as categorias da base das carreiras. 

Relativamente aos concursos, a Federação considera: 

Muito importante a abertura de concursos de promoção para todos os trabalhadores da AT, 
que seja colocado definitivamente um fim à injustiça que representou para os trabalhadores 
o congelamento das promoções que se arrastou durante anos; 

Que estes processos de promoção não devem ficar confinados aos critérios anunciados, 
devem abranger todos os trabalhadores das várias carreiras gerais e especiais que estejam 
em condições de ser promovidos, independente da categoria em que estão posicionados; 

Que este processo tem que ser obrigatóriamente concluído, não podendo ser travado por 
argumentos orçamentais, é fundamental dar uma resposta afirmativa ao direito dos 
trabalhadores à progressão na carreira; 

Que não podem ser goradas as expectativas legitimamente criadas pelos trabalhadores e 
que se aborte de forma irremediável os seus precursos profissionais. 

Que a revisão das carreiras especiais da AT, não venha atropelar este processo, é 
fundamental garantir a justiça no processo de transição para as novas carreiras que venham 
a ser negociadas. 

Revisão das Carreiras Especiais das áreas Aduaneira e Tributária. 

A Federação sempre considerou que seria da maior importância avaliar a “bondade” da 
criação da AT, antes de avançar para a revisão das carreiras especiais e que agora se 
encontram amontoadas na AT. 

Esta nossa proposta ganha ainda maior importância depois de conhecermos o esboço 
apresentado pelo SEAF para a revisão destas carreiras e que prevê a sua fusão. 

É um mau princípio ignorar as suas diferenças em termos de competências e de conteúdo 
funcional, assim como impor um único o (Nível 3) de complexidade funcional, gerando 
dificuldades na gestão do funcionamento dos próprios serviços. 

É também um mau princípio deixar em carreiras subsistentes, sem direito ao estatuto da 
nova carreira muitos trabalhadores, mantendo e agravando injustiças inaceitáveis e ilegais.  



Insistimos que nenhum dos trabalhadores pode ficar fora das carreiras especiais e que a 
manutenção do (Nível 2) de complexidade funcional é fundamental criando-se, em sede de 
revisão das Carreiras, normas que garantam acesso ao (Nível 3). 

A Federação deixou claro que a revisão das carreiras especiais, para além de outras 
reivindicações já colocadas ao SEAF, e que são do conhecimento dos trabalhadores, deve 
garantir: 

A reposição do vínculo de nomeação definitiva para todos trabalhadores das carreiras 
especiais, possibilidade que segundo fomos informados, não está fechada. 

Pela sua importância para o desenvolvimento das suas funções, a Federação vai continuar a 
reivindicar a atribuição à AT de poderes de Autoridade e de Órgão de Polícia Criminal. 

Revisão das Carreiras Especiais da AT que garantam a autonomia das suas competências e 
especificidades. 

A integração dos suplementos nos salários. 

Reafirmamos que a AT deve cumprir na íntegra o plano de concursos que abranja todos os 
trabalhadores que reúnam as condições para concorrer à sua promoção, nem que para tal tenha 
que ser atrasado o processo de revisão das carreiras, pois a resposta às expectativas dos 
trabalhadores de melhorarem os seus salários não pode ser gorada. 

MANTÉM-TE INFORMADO! 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Coimbra, Janeiro de 2019 

Federação Nacional dos Sindicatos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais 


